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art. 129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações descritas na Notícia de Fato nº
02053.000.849 /2023 em que se relatam supostas irregularidades
perpetradas pelo  Sassepe – Sistema de Assistência à Saúde dos
Servidores Públicos do Estado de Pernambuco, relativas a indícios de
que o denunciado teria realizado o descredenciamento da clínica Grupo
de Terapia da Criança, Adolescente e Adulto (GTCA) sem haver outro
prestador para o mesmo serviço conveniado.

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna.

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);

CONSIDERANDO que a prestação deve ser de forma a realizar as
legítimas expectativas dos consumidores associados, que depositaram
sua confiança na qualidade dos serviços médicos conveniados.

CONSIDERANDO o dever de informar os consumidores através da
oferta é reflexo do princípio da transparência, instituído pelo artigo 4º,
caput do CDC.

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face do SASSEPE-
Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado de
Pernambuco ,  adotando-se o Cartório desta Promotoria de Justiça as
seguintes providências:

1 - Notifique-se o investigado para manifestar-se acerca da resposta
proferida pela noticiante, datada de 03 de outubro de 2023.

2- Encaminhe-se cópia da portaria que determinou a instauração de
inquérito civil, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional -
CAOP Consumidor, bem como à Subprocuradoria em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público- CGMP.

Cumpra-se.

Recife, 11 de outubro de 2023.

Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA
Procedimento nº 01923.000.414/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01923.000.414/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO    N.
01923.000.414/2022
Recife, 7 de outubro de 2023

III, da Constituição da República; no artigo 67, §2º, inciso II, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, §1º, da Lei Federal nº. 7.347/1985;
no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº. 03/2019, no uso de suas atr ibuições
constitucionais e legais,  instaura o presente Inquérito Civil com o fim de
investigar o presente:

O B J E T O :  C o m u n i c a ç ã o  d e  C r i m e  A m b i e n t a l  P r o c e s s o
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Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao Conselho Superior do Ministério Público – CSMP e
à Corregedoria-Geral do Ministério Público – CGMP.

Compulsando os autos, verifica-se que foi realizada Audiência em 26 de
abril de 2023, ocasião em que o representante do IBAMA informou que
a multa administrativa cobrada pelo órgão ainda não havia sido quitada,
uma vez que o autuado não compareceu à audiência de conciliação.
Durante a Audiência, o representante do IBAMA apresentou cálculo para
reparação civil a ser proposta ao autuado no valor de R$ 1.800,00 (um
mil e oitocentos reais), sugerindo que tal valor fosse direcionado ao
CETAS – Centro de Reabilitação de Animais Silvestres, ligado à CPRH.
Ao final, restou deliberado que a Ata de Audiência, com a proposta de
ressarcimento sugerida pelo IBAMA, seria encaminhada ao autuado,
para pronunciamento.

Assim, diante de todo o exposto, DETERMINO que seja encaminhada
cópia da Ata de Audiência ao autuado e ao seu advogado,
preferencialmente por meio eletrônico, requisitando pronunciamento, no
prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo para
recomposição dos danos civis.
Após a chegada de resposta, voltem-me os autos para nova análise e
deliberação.

Cumpra-se.

Olinda, 07 de outubro de 2023.

Maisa Silva Melo de Oliveira,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANHARÓ
Procedimento nº 01704.000.025/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01704.000.025/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Supostas irregularidades nas contratações temporárias da
Prefeitura Municipal de Sanharó, tais contratações estão sendo
realizadas através da abertura de pessoas jurídicas (MEI). Segundo
narra o denunciante, tais perfis estão sendo abertos pela própria
municipalidade no intuito de migrar os contratos

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO   N.
01704.000.025/2023
Recife, 6 de outubro de 2023
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para a modalidade de prestadores de serviços.

CONSIDERANDO    a autuação do procedimento preparatório
01704.000.025 /2023, a partir da representação que noticia supostas
irregularidades nas contratações temporárias na Prefeitura Municipal de
Sanharó;

CONSIDERANDO que a conduta em apreço pode configurar ato de
improbidade administrativa previsto no art. 11 da Lei n° 8.492/1992;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme preceitua o art. 127 da Constituição
da República;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, para a proteção do
patrimônio público e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos
do art. 129, inciso III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a Resolução RES-CSMP n° 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e, do art. 1°, §§ 6° e 7°,
da Resolução n° 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público,
que regulamentam a instauração e tramitação do Inquérito Civil e, de
igual maneira, do Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO que, em conformidade com os dispositivos acima
citados, o prazo para conclusão do Procedimento Preparatório é de 90
(noventa) dias, prorrogável por igual período, uma única vez, e que, na
hipótese do seu vencimento deverá ser promovido o arquivamento,
ajuizada a respectiva Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito
Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de aprofundamento das investigações,
com vistas à completa elucidação dos fatos e à adoção de eventuais
providências judiciais ou extrajudiciais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que dentre os direitos difusos, encontra-se a
probidade administrativa;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa do
patrimônio público e social, da moralidade e da eficiência administrativa,
nos termos dos artigos 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição da
República; artigo 25, inciso IV, alínea “a”, da Lei n.º 8.625/93; e artigo
46, inciso VI, “b”, da Lei Complementar Estadual n.º 25/96;

CONSIDERANDO que são princípios norteadores da Administração
Pública da legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a
eficiência;

CONSIDERANDO chegou ao conhecimento do Ministério Público, por
meio de denúncia protocolada no Sistema Audivia, que o Município de
Sanharó vem realizando terceirização de mão de obra, por meio de
contratação de Microempreendedor Individual - MEI;

CONSIDERANDO que a Notícia de Fato que integra os presentes autos
traz a conhecimento diversas contratações pelo poder executivo
municipal para a execução de serviços análogos e que tal prática pode
configurar-se em fracionamento ilegal de licitação, bem como pode
significar contratação irregular de pessoal sem observância das
formalidades aplicáveis ao ato;

CONSIDERANDO a impossibilidade de terceirização de mão de

obra para os serviços que envolvem a atividade-fim da Administração;

CONSIDERANDO que o primeiro requisito para a terceirização lícita
refere-se à capacidade econômica da empresa prestadora de serviços a
terceiros. Nesse sentido, o prefalado art. 4º-A da Lei n. 6.019/1974, com
redação dada pela Lei n. 13.467/2017, determina que a empresa
contratada deve possuir capacidade econômica compatível com a
atividade objeto de terceirização da empresa tomadora de serviços.

CONSIDERANDO  o disposto no art. 4º-B na Lei de Trabalho
Temporário e Terceirização, acrescido pela Lei n. 13.429/2017,
estabelece os pressupostos para o funcionamento da prestadora de
serviços;

CONSIDERANDO que o Microempreendedor Individual – MEI, por sua
vez, nos termos do estabelecido no art. 18-C da Lei Complementar n.
123/2006, o empresário individual ou o empreendedor rural que exerça
as atividades de industrialização, comercialização e prestação de
serviços e que possua um único empregado que receba exclusivamente
um salário mínimo ou o piso salarial estabelecido para a categoria
profissional.

CONSIDERANDO que este pode tão somente possuir um único
empregado, não possui capacidade econômica, tampouco estrutural,
para ocupar a posição de empresa prestadora de serviços terceirizados,
mormente em um contrato celebrado com a Administração Pública.

CONSIDERANDO o teor do Processo TCE/PE nº 1820010-2;

CONSIDERANDO que a formalização de contratos temporários devem
ser realizados por meio de processo de seleção, guardados os
princípios de publicidade, impessoalidade e isonomia;

CONSIDERANDO que tal conduta, se comprovada, constitui ato de
improbidade administrativa que atenta contra os princípios da
administração pública o que enseja intervenção ministerial;
Resolve:

CONVERTER o presente Procedimento Preparatório em INQUÉRITO
CIVIL PÚBLICO, determinando inicialmente as seguintes providências

1. Oficie-se o Departamento de Licitações do Município de Sanharó para
que encaminhe cópia integral de todos os procedimentos licitatórios que
tiveram como objeto a contratação de Microempreendedor Individual -
MEI;

2. Considerando a designação do servidor Leonel Brito para auxiliar esta
PJ no regime de hora extra, conforme processo SEI nº  ,
19.20.0385.0004043/2023-36 determino o envio do procedimento para
análise do referido servidor;

3.  Cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Sanharó, 06 de outubro de 2023.

JEFSON M. S. ROMANIUC
Promotor de Justiça
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